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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara itunicipal de Pedro Ganário Estado
do Eepírito Santo.

O Vereador GERALDO DE JESUS PEREIRA, no uso de suas
atribuiçÕes, com amparo no artigo 110 inciso Vlll, do Regimento Interno Cameral,
propÕe ao Egregio Plenário a seguinte medida de interesse públíco, a ser encaminhada
à Secretaria Municipal de Governo, para as seguintes providências: Reiterando
indicação 25612A17- Que Seja Providenciado toda infraestrutura necessária para
implantação de calçamento Rua Martins e Rua Proieta no Bairro Novo Horizonte.

JU§TIFICATIVA

A presente reiteração tem por objetivo contribuir com a administração Municipal, por
ser um baino que a muito tempo tern sua rede de esgoto instalada, dando fim a poeira
e quando chove ficam poços de lama.

Sala das SessÕes da Câmara Municipalde Pedro Canário, Estado do Espírito Santo.

Em25 de outubro de 2019.

.ERALD. ffiirs PERETRA
Vereador
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